
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
CONCURSO PÚBLICO 

 
 
A Comissão de Concurso para Admissão de Servidores do TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3ª REGIÃO, tendo em vista o Concurso Público para provimento de vagas e 
formação de cadastro de reserva de cargos públicos do Quadro de Pessoal deste Tribunal 
regido pelo Edital de Abertura de Inscrições publicado no Diário Oficial da União de 31/08/2009 
e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Edição 306/2009, caderno TRT-3ª Região, de 
31/08/2009, RESOLVE RETIFICAR o referido Edital. 
 
 
1. DOS CARGOS  
Leia-se como segue e não como constou: 
 
Item 2.1.13 - Analista Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade Medicina 
(Cardiologia) 
Escolaridade e pré-requisito:  diploma registrado de conclusão de curso de nível superior em 
Medicina, certificado de conclusão de curso de especialização em Cardiologia, na forma da 
legislação vigente, registro regular no Conselho Regional de Medicina. 
 
Item 2.1.14 - Analista Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade Medicina 
(Psiquiatria) 
Escolaridade e pré-requisito:  diploma registrado de conclusão de curso de nível superior em 
Medicina, certificado de conclusão de curso de especialização em Psiquiatria, na forma da 
legislação vigente, registro regular no Conselho Regional de Medicina. 
 
Item 2.1.15 - Analista Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade Odontologia 
(Pediatria) 
Escolaridade e pré-requisito:  diploma registrado de conclusão de curso de nível superior em 
Odontologia, certificado de conclusão de curso de especialização em Odontopediatria 
registrado no Conselho Federal de Odontologia, registro regular no Conselho Regional de 
Odontologia. 
 
Item 2.1.16 - Analista Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade Odontologia 
(Prótese) 
Escolaridade e pré-requisito:  diploma registrado de conclusão de curso de nível superior em 
Odontologia, certificado de conclusão de curso de especialização em Prótese registrado no 
Conselho Federal de Odontologia, registro regular no Conselho Regional de Odontologia.” 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
Item 4.2 
Leia-se como segue e não como constou: 
 
As inscrições ficarão abertas, através da Internet , de acordo com o item 4.5 deste Capítulo, no 
período de 9h do dia 22/09/2009 às 14h do dia 07/10/2009 (horário de Brasília), e nas agências 
credenciadas da CAIXA – Caixa Econômica Federal , a seguir relacionadas, no período de 
22/09/2009 a 07/10/2009, no horário de expediente: 
 
3. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 
 
Item 7.8.1 
Onde se lê: "item 7" 
leia-se: “item 7.8”.  
 
4. DA PROVA DISCURSIVA DA PROVA DISCURSIVA – REDAÇÃO PARA OS CARGOS DE 
ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA, ANALISTA JUDICIÁRIO – ESPECIALIDADE 
EXECUÇÃO DE MANDADOS E ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINISTRATIVA. 
 
Item 9.1 



Leia-se como segue e não como constou: 
 
A Prova Discursiva – Redação será aplicada para todos os candidatos presentes às Provas 
Objetivas dos cargos de Analista Judiciário – Área Judiciária, Analista Judiciário – Área 
Judiciária – Especialidade Execução de Mandados  e Analista Judiciário – Área 
Administrativa e somente será avaliada, em cada um desses cargos, a dos candidatos 
habilitados e mais bem classificados nas Provas Objetivas na forma do Capítulo 8 deste Edital, 
considerando-se até a 800ª (octingentésima ) posição. 
 
5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
 
Item 10.5, subitem c 
Onde se lê: "item 7 do Capítulo VII", 
Leia-se: “item 7.8 do Capítulo 7.” 
 
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Item 14.7 
Onde se lê: "item 10.5"  
Leia-se: “Item 10.6” 
 
Item 14.9  
onde se lê "Capítulo 14" 
Leia-se: “Capítulo 12” 
 
Item 14.10.4 
Onde se lê :"item 12.1" 
Leia-se: “14.10.1”. 
 
7. ANEXO ÚNICO – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
CARGO: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINISTRATIVA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Contabilidade Pública, Administração Orçamentária e  Financeira 
Onde se lê: Lei nº 4.320/94 
Leia-se: Lei nº 4.320/64   
 
Os demais itens do Edital de Abertura de Inscrições  permanecem inalterados. 
 
 

Belo Horizonte/MG, 10 de setembro de 2009. 
Des. Caio Luiz de Almeida Vieira de Melo 
Presidente da Comissão do Concurso 

 


